
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

6 Vence finalmente quem não se apóia nos outros.Rondônia, sexta-feira, 5 de janeiro de 2018 - Correio Popular
CLASSIFICADOS

Vendo filhotes de cães da raça 
Blue Heeler (Boiadeiro)

Tenho Blue(azul) e red(vermelho).
Contato: (69) 9.9946-5005 
ou (69) 9. 9961-0314 (Claro)
Fabiano

 DOCUMENTOS EXTRAVIADO
A Sra. PRISCILA CAROLINE DO NASCIMENTO, ins-

crito no RG sob o nº 1109790, residente na Rua Gralha Azul, 
n. 7388, Bairro Três Marias no município de Porto Velho-RO, 
comunica o extravio das Notas Fiscais de séries 0000001-
AIDF:20090400102289 e 000002- AIDF: 20090400102290, de 
acordo com a Ocorrência Policial nº 211391/2017.

DOCUMENTOS EXTRAVIADO
O Sr. ORLI JOSE TEHODORIO LENK, inscrito no CPF sob 

o 115.612.382-87, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 00000003438848, 
FAZENDA ONÇA PARDA, LINHA 63 KM 04, GB 23 LT 14/E, 
no município de OURO PRETO DO OESTE-RO, comunica o 
extravio da Nota Fiscal de Produtor Rural de número, 0000001, 
de acordo com a Ocorrência Policial nº 761/2014.

DOCUMENTOS EXTRAVIADO
O Sr. GILBERTO JANOSKI, inscrito no CPF sob o 312.458.542-91, 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:00000003702821, SITIO NOSSA SENHORA 
APARECIDA ASSENTAMENTO MARGARIDA ALVES, LOTE 14, 
GLEBA 01, no município de NOVA UNIÃO-RO, comunica o extravio das 
Notas Fiscais de Produtor Rural de números, 0000003, 0000005 e 0000010 
de acordo com a Ocorrência Policial nº 1707/2018.

Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 001/CPL/2018
Edital Nº. 002/CPL/2018
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, através do Pre-

goeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 02/GAB/2018 de 04 
de janeiro de 2018, torna público que realizará a Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço e será julgada 
Menor Preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos 
Federais nº 3.555/00 e 5.450/05, Decreto Municipal nº 083/GP/07, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Para atender as 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo – SEMECT, 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Fazenda – 
SEMPLAF, Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU.  Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONFECÇÃO 
DE MATERIAL GRAFICO.  PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS - SRP. Estimado no valor de R$ 40.226,66 
(quarenta mil duzentos e vinte seis reais e sessenta e seis cen-
tavos). Processo Administrativo nº GI- 621/2017 – Data para 
Recebimento de proposta 05/01/2018 a partir das 09:00 h, Até o 
dia 17/01/2018, até as 09:00h. Data para abertura de propostas dia 
17/01/2018 as 09:00h e inicio da sessão pública: dia 17/01/2018, 
com início às 11:00 h, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.
com.br. Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a 
disposição dos interessados no site supracitado ou na Sala de Li-
citações da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis - RO, sito à Av. 
Afonso Pena, n° 2280, Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, ou 
pelo site www.teixeiropolis.ro.gov.br, para maiores informações 
através do telefone (69) 3465 1112.

Teixeirópolis/RO, 04 de janeiro de 2018.

Jean Vieira de Araujo
Pregoeiro

Decreto nº 02/GAB/2018 de 04/01/2018

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/CPL/2018
EDITAL Nº 001/CPL/2018

CHAMANENTO PÚBLICO PARA CADASTRO/RENOVA-
ÇÃO DE FORNECEDORES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA,TORNA PÚBLICO aos interessa-
dos, que de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, que esta recebendo requerimento de Cadastros 
e Atualização de dados já cadastrados. Poderá se inscrever qual-
quer Pessoa Física ou Jurídica, atendidas as exigências legais, 
que tenha interesse de fornecer produtos e/ou serviços como 
fornecedor da Administração Pública Municipal, no horário das 
07:00 às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, na sala 
de licitação, cito na Av. Afonso Pena, 2280, Centro, Teixeiró-
polis/RO. Os interessados poderão obter maiores informações 
junto a Comissão Permanente de Licitação – CPL, através do 
telefone (xx 69-3465-1112), ou pelo e-mail: cplteixeiropolis@
hotmail.com.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO

I. PARA PESSOA JURÍDICA.
1. Cédula de identidade dos sócios;
2. CPF/MF dos sócios;
3. Conforme o caso, os seguintes documentos de Constituição:
a) Registro na Junta Comercial, em caso de empresa individual, 

com demonstração atualizada dos objetivos sociais;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 

todas as alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acom-
panhados de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de re-
gistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em caso de Cooperativa deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 1) ata fundação; 2) estatuto (com a ata 
de assembléia que a aprovou); regimento interno (com a ata de 
assembléia que a aprovou); 4) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperadores (com a ata de assembléia que a aprovou); 
5) editais de convocação das três últimas assembléias gerais 
extraordinárias (para comprovação da representatividade dos 
dirigentes e conselheiros da cooperativa; 6) registro da presença 
dos cooperados em assembléias gerais; 7) ata da sessão em que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 8) relação dos cooperadores que executarão o objeto, 
discriminando e comprovando  a data de ingresso de cada qual 
na cooperativa;

f) Certificado da condição de Micro Empreendedor Individual.
4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ);
5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade;

6. Certidões negativas (ou positivas com efeito de negativa), 
expedida pela Receita Federal, pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, pela Fazenda Pública Estadual e pela Fa-
zenda Pública Municipal do domiciliou sede de licitante e do 
Município de Teixeirópolis/RO;

7. Prova de regularidade relativa ao FGTS e INSS, demons-
trando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;

8. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT. (Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011).

10. Certidão Simplificada da Junta Comercial (exceto: Asso-
ciação, Fundação ou ONG);

11. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do últi-
mo exercício social (ou balanço de abertura das licitantes que 
iniciaram suas atividades neste ano), já exigíveis e apresentado 
na forma da lei, devidamente autenticado na Junta comercial, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, assinado 
pelo contabilista regulamente habilitado e pelo representante da 
empresa legalmente constituído, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanço provisório.

11.1. Atende-se por “na forma da Lei” o seguinte:
a) Quando S.A: balanço patrimonial devidamente publicado 

no diário Oficial ou de grande circulação;
b) Quando outra forma societária: balanço patrimonial 

devidamente autenticado na Junta Comercial. Observamos que 
os balanços poderão ser remetidos ao conselho Regional da 
Contabilidade para verificação de sua regularidade.

12. Declaração do artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição 
Federal. 

13. As empresas especializadas em serviços de Engenharia 
(Obras-construção civil), assessoria Contábil e assessoria Jurí-
dica,  deverão apresentar ainda:

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, 
órgão ou conselho competente pertinente ao seu ramo comercial 

DECRETO N. 8544/GAB/PM/JP/2017
04 DE DEZEMBRO DE 2017

Exonera Eloi João Rodrigues, do cargo em comissão de Encar-
regado de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 531/SEMOSP/17, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Admi-

nistração,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Eloi João Rodrigues, do cargo em 

comissão de Encarregado de Obras, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 30 de novembro de 2017.

Palácio Urupá, aos dias 4 do mês de dezembro de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

(art. 30, I da nº 8.666 de 21/06/93). Ex.: CREA,CRC,OAB,ETC.
14. Procuração reconhecida em cartório e copia da Cédula de 

Identidade e CPF do Procurador (se houver);
15. Requerimento de inscrição no cadastro de fornecedores 

da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO, conforme modelo 
ANEXO I, com indicação dos 05 (cinco) principais ramos de 
atividades da empresa.

II. PARA PESSOA FÍSICA:
1. Cédula de Identidade;
2. CPF/MF;
3. Inscrição no INSS;
4. Comprovação Profissional;
5. Comprovante de residência;
6 Certidões negativas (ou positivas com efeito de nega-

tiva), expedida pela Receita Federal, pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, pela Fazenda Pública Estadual e pela Fazenda 
Pública Municipal do domiciliou sede de licitante e do Município 
de Teixeirópolis/RO.

Observação:
1. A inscrição no cadastro não assegura a habilitação nas li-

citações da Prefeitura Municipal. Os documentos apresentados 
deverão ser renovados sempre que perderem a validade. Qualquer 
informação adicional será prestada pela CPL, no mesmo endereço, 
horário e telefone indicado acima;

2. As cópias dos documentos deverão ser autenticadas ou serem 
apresentadas juntas com os originais;

3. A relação de documentos é a exigida para o pedido de ins-
crição e renovação do Certificado d0e Registro Cadastral - CRC. 
O CRC só poderá ser retirado pelo credenciado ou por qualquer 
funcionário da empresa mediante procuração;

4. O cadastro deverá ser requerido até o 3º dia útil antes da licita-
ção, nos termos do artigo 22, § 2º c/c o artigo 110 da lei 8.666/93.

Teixeirópolis-RO, 04 de janeiro de 2018.

Jean Vieira de Araujo
Presidente da CPL
Decreto nº 002 de 04/01/2018

ANEXO I

MODELO DO REQUERIMENTO
(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEIXEIRÓPOLIS - ESTADO DE RONDÔNIA

(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº ............ e Inscrição 
Estadual Nº ......., com sede à..............................., nº.........., na 
cidade de ........, Estado ....., CEP .......... e  C/C nº ..... (se hou-
ver), Agencia ......... no Banco............, solicita sua inscrição no 
cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis 
do Estado de Rondônia, para o que junta os documentos exigi-
dos na Lei nº 8.666/93, sujeitando-se integralmente às demais 
normas aplicáveis.

Informamos ainda que os cincos (05) principais ramo de ativi-
dade de nossa empresa são:

1° _______________________________________________
_________________________

2° _______________________________________________
_________________________

3° _______________________________________________
_________________________

4° _______________________________________________
_________________________

5° _______________________________________________
_________________________

Informamos ainda o Nome e Endereço dos Sócios (se houver):

1. (Nome completo)
RG .............. CPF .........-.....
ENDEREÇO ............., Nº............., BAIRRO ............ 
CIDADE ............ UF .......... CEP ...........-.......

2. (Nome completo)
RG .............. CPF .........-.....
ENDEREÇO ............., Nº............., BAIRRO ............ 
CIDADE ............ UF .......... CEP ...........-.......

3. (Nome completo)
RG: .............. CPF: .........-.....
ENDEREÇO ............., Nº............., BAIRRO ............ 
CIDADE ............ UF .......... CEP ...........-.......

Por oportuno, informamos que o(a) Sr(a) ....., Cargo/Função 
..., Fone ......., e-mail ........, é o indicado para contatos perante 
este órgão.

Nestes Termos
P. Deferimento
Local e data....        
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Carro parte ao meio após 
bater em pilar de ferro
O motorista I.M.O.F., 
26 anos, sofreu um 
gravíssimo acidente de 
trânsito na madrugada 
de quinta-feira (4) na 
avenida Jorge Teixeira 
(BR-319), próximo à 
avenida Abunã, bairro 
Embratel em Porto 
Velho. Pela gravidade 
do acidente, policiais 
afirmaram que vítima 
nasceu de novo.
 I.M.O.F trafegava de 
carro pela avenida 
Jorge Teixeira sentido 
aeroporto quando o 
veículo aquaplanou no 
meio da rodovia fazendo 
com que o motorista 

perdesse o controle da 
direção. O carro rodou 
várias vezes e bateu 
violentamente contra 
o pilar de ferro que 
sustenta uma placa de 
sinalização.
Com o choque, o veículo 
partiu ao meio, ficando 
a dianteira próximo do 
pilar e a parte traseira 
dentro de uma vala no 
meio da avenida. Pes-
soas que passavam pelo 
local ajudaram a vítima 
a sair de dentro do que 
sobrou do automóvel. 
Ele teve apenas um cor-
te no pé e um arranhão 
na barriga e recebeu 

atendimento de uma 
equipe de resgate do 
corpo de bombeiros. O 
motorista foi socorrido 
para o Hospital João 
Paulo II.
 Destroços do carro 
ficaram espalhados nas 
avenidas Jorge Teixei-
ra e Abunã a mais de 
50 metros do local da 
colisão. Testemunhas 
informaram à Polícia 
Rodoviária Federal que 
o motorista estava bem 
acima da velocidade, 
que pode ter contribuído 
para o veículo aquapla-
nar. 
Fonte: Rondoniaovivo

AMAPE
Produção audiovisual
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